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dia e Carrascal, com o número de pessoa colec-
tiva 504906020 e sede na Rua dos Irmãos de São João
de Deus, 17, 1.o, Montemor-o-Novo, a zona de caça
associativa da Regadia (processo n.o 2442 da Direcção-
-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 31 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 857/2000
de 26 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Cano e Casa

Branca, município de Sousel, com a área de 1344,24ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de oito anos, à Associação de Caçadores de
Vila de Cano, com o número de pessoa colec-
tiva 504569279 e sede na Rua da Ferroa, 12, Cano, Sou-
sel, a zona de caça associativa da Herdade da Seixa
e anexas (processo n.o 2440 da Direcção-Geral das
Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 31 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 858/2000

de 26 de Setembro

Tendo em vista a protecção dos recursos cinegéticos,
em particular da fauna cinegética sedentária, com relevo
para a perdiz e a lebre.
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Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, com fundamento
no disposto no artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 136/96,
de 14 de Agosto, o seguinte:

1.o É criada por tempo indeterminado a reserva de
caça MTL-2, designada por Santana de Cambas e Corte
de Pinto, sita nas freguesias de Santana de Cambas e
Corte de Pinto, município de Mértola, com uma área
de 2396 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o As dúvidas eventualmente suscitadas pela leitura
da planta anexa à presente portaria são resolvidas pela
consulta do original, com os limites cartográficos à escala
de 1:25 000, arquivado para o efeito na Direcção-Geral
das Florestas e na Direcção Regional de Agricultura
do Alentejo.

3.o Nesta reserva é proibido o exercício da caça, o
qual só excepcionalmente pode vir a ser autorizado pela
Direcção Regional de Agricultura do Alentejo, entidade
administradora, quando, e em face de prejuízos causados
em culturas agrícolas, a simples captura para repovoa-
mento de outras áreas não seja adequada ou suficiente.

4.o Quando for autorizada a caça nesta reserva, a
mesma será condicionada e regulamentada pela Direc-
ção Regional de Agricultura do Alentejo, com a cola-
boração das associações locais de caçadores, sendo tor-
nadas públicas, por editais daquela Direcção Regional,
as condições em que a mesma é permitida, bem como
as regras de inscrição e sorteio público.

5.o A eficácia da constituição da presente reserva está
dependente de prévia sinalização, de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 5.o a 9.o da Portaria n.o 697/88,
de 17 de Outubro.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 31 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 859/2000
de 26 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial qua-
tro prédios rústicos denominados por Vale de Águia,
Cortiço de Baixo e Cortiço de Cima, sitos na freguesia
de Aldeia Velha, município de Avis, com a área de
355,7125 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores de Aldeia Velha de Santa Margarida, com o
número de pessoa colectiva 503106062 e sede na Rua
da Igreja, 2, Aldeia Velha, Avis, a zona de caça asso-
ciativa de Vale de Águia e Cortiço (processo n.o 2403
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de caça
associativa ficam, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao regime florestal
para efeitos de policiamento e fiscalização da caça, ficando
a entidade concessionária obrigada a assegurar a sua fis-
calização permanente por um guarda florestal auxiliar,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 31 de
Agosto de 2000.


